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PORTARIA Nº 78/2024 - GAB 

Massapê do Piauí – PI, 06 de junho de 2024. 

 

 

Nomeia membros para a 

Associação de Brigadistas. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ – 

ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições Legais e nos termos que dispõe a Lei 

Orgânica do Município, dispõe sobre a nomeação dos membros da Brigada de Incêndio 

do Município de Massapê do Piauí; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - NOMEAR os seguintes membros para compor a Associação de brigadistas do 

Município de Massapê do Piauí pelo período de 1 (um) ano: 

 

1 – MARCELO XAVIER LIMA 

2 – TAMIRES COUTINHO DO NACIMENTO 

3 – MARCOS DE CARVALHO VELOSO 

4 – MARIA DAS MERCÊS DE CARVALHO 

5 – JOÃO PAULO DOS REIS COELHO 

6 – FRANKLANDE MIGUEL COSTA 

7 – JOSÉ DIAS DE LACERDA 

8 – CLEIDINALDO DE CARVALHO RODRIGUES 

9 – EDIELSON SANTANA RODRIGUES 

10 – LARISSA DA COSTA SILVA 

  

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art.3º - Revogam - se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Massapê do Piauí (PI), em 06 de junho de 2024. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E CUMPRA-SE. 

 

  

 

 

 


